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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
 
Art. 1o. O art. 1o, I, b, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1o. ........................................................................................................... 
 
I – .................................................................................................................... 

 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da 
Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os 
respectivos mandatos por infringência do disposto no inciso I do art. 55 da 
Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de 
mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou cuja conduta tenha sido declarada incompatível com 
o decoro parlamentar, independentemente da aplicação da sanção de 
perda de mandato, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 
subseqüentes ao término da legislatura.  
 
............................................................................................................”  (NR) 
 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
A presente proposição visa a coibir uma prática que se tornou bastante comum entre 
deputados submetidos a investigação destinada a apurar conduta incompatível com 
o decoro parlamentar: a renúncia ao mandato anteriormente à instauração do 
processo disciplinar. A Constituição Federal estabelece que a renúncia de 
parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda do mandato, nos 
termos do art. 55, tem seus efeitos suspensos até a decisão final da Casa. Nada é 
dito no texto constitucional, entretanto, sobre a possibilidade de se proceder à 
investigação de eventual quebra de decoro do parlamentar que já houver renunciado 
ao mandato. 
 
Ocorre que hoje a prática de condutas incompatíveis com o decoro parlamentar  é 
punida com: a) perda de mandato (art. 55, II da Constituição Federal e 240, II do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados); e b) inelegibilidade pelo período 
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restante do mandato renunciado e mais oito anos (art. 1o, I, „b‟, da Lei Complementar 
nº 64, de 1990). Em geral, ao se tratar do regime de responsabilidade política 
(crimes de responsabilidade), o exercício do cargo é considerado condição de 
procedibilidade da ação (cf. arts. 15, 42 e 76, parágrafo único, da Lei 1.079, de 
1950). Em outras palavras, só pode responder por crime de responsabilidade a 
autoridade que ainda não tenha se afastado definitivamente do exercício do cargo. A 
semelhança entre o regime disciplinar da Lei 1.079, de 1950 e a quebra de decoro 
sugere que, uma vez afastado definitivamente do mandato pela renúncia, o ex-
parlamentar não pode ser submetido ao processo disciplinar no âmbito da Câmara 
dos Deputados. 
 
A proliferação de renúncias que visam exclusivamente a impedir a incidência da 
sanção de inelegibilidade decorrente da declaração de perda de mandato exige 
alternativas daqueles que estão comprometidos com a apuração das denúncias de 
corrupção e com a punição dos culpados. Na prática, temos instituído o caráter 
acessório da sanção de inelegibilidade em relação à perda de mandato. O correto, 
entretanto, seria vincular a sanção de perda de mandato e a sanção de 
inelegibilidade à declaração, por parte da Casa de origem do parlamentar, de que 
ocorreu conduta incompatível com o decoro. Assim, mesmo que o parlamentar 
renunciasse ao mandato, o procedimento para apuração do ilícito disciplinar poderia 
ser regularmente instaurado. Na hipótese, o processo concluiria tão-somente pela 
declaração de existência ou não de quebra de decoro. Em caso afirmativo, incidiria 
automaticamente a sanção previsto no art. 1o, I, „b‟ da Lei Complementar nº 64, com 
a redação que ora sugerimos. 
 
Apresentamos, concomitantemente, projeto de resolução que permite 
expressamente a apuração da prática de ato incompatível com o decoro mesmo 
após a renúncia ao mandato. Pretende-se, dessa forma, ver alcançada a finalidade 
da Lei das Inelegibilidades, qual seja, afastar do exercício de mandatos eletivos 
qualquer deputado cujo procedimento venha a ser declarado incompatível com o 
decoro parlamentar.  

 
Sala das Sessões,    26       de  outubro   de 2005. 

 
 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Líder da Minoria na Câmara dos Deputados 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Dos Deputados e dos Senadores  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 

ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, 

mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso 

Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de 

partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações 

finais de que tratam os parágrafos 2º e 3º 
* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 07/06/1994. 

  

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 

diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse 

cento e vinte dias por sessão legislativa. 
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§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 

remuneração do mandato. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

 

Art. 1º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais que, hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos 

dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao 

término da legislatura; 
* Alínea b com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/04/1994. 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 

Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) 

anos subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as 

que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, 

pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o 
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patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes 

eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo 

se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para 

as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da 

decisão; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou 

político apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se 

realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua 

permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de 

direção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e 

funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência 

da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas 

Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo Poder 

Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, 

os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 
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b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, 

no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (vetado); 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas 

relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os artigos 3º e 5º da Lei 

nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, 

possam tais empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a 

prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, 

por força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de 

classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou 

com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam 

a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de 

bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que 

obedeça as cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 

3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais. 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou 

do Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 
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b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do 

Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos 

congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os 

mesmos prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização. 

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 

eletivo e candidato à reeleição. 
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Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, 

Deputado Estadual e Deputado Distrital; 
III - OS JUÍZES ELEITORAIS, QUANDO SE TRATAR DE CANDIDATO A PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADOR. 

........................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

.......................................................................................................................................................

.............. 

 

CAPÍTULO III 

DA VACÂNCIA 
 

Art. 238. As vagas, na Câmara, verificar-se-ão em virtude de: 

I - falecimento; 

II - renúncia; 

III - perda de mandato. 

 

Art. 239. A declaração de renúncia do Deputado ao mandato deve ser dirigida por 

escrito à Mesa, e independe de aprovação da Câmara, mas somente se tornará efetiva e 

irretratável depois de lida no expediente e publicada no Diário da Câmara dos Deputados. 

§ 1o
  Considera-se também haver renunciado: 
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I - o Deputado que não prestar compromisso no prazo estabelecido neste 

Regimento; 

II - o Suplente que, convocado, não se apresentar para entrar em exercício no 

prazo regimental. 

§ 2o
  A vacância, nos casos de renúncia, será declarada em sessão pelo Presidente. 

 

Art. 240. Perde o mandato o Deputado: 

I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da Constituição 

Federal; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça parte 

das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição 

Federal; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

§ 1o
  Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados, em escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos, mediante 

provocação da Mesa ou de Partido com representação no Congresso Nacional, assegurada 

ampla defesa. 

§ 2o
  Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do mandato será declarada 

pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Deputado, ou de Partido com 

representação no Congresso Nacional, assegurada ao representado, consoante procedimentos 

específicos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a Mesa. 

§ 3o
  A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas: 
* Parágrafo com nova redação dada pela Resolução no 25, de 2001. 

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da representação ao 

Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentar defesa escrita e indicar provas; 

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará defensor 

dativo para oferecê-la no mesmo prazo; 

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução 

probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco 

sessões, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento desta; 

procedente a representação, a Comissão oferecerá também o projeto de resolução no sentido 

da perda do mandato; 

IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 

no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e distribuído em avulsos, será 

incluído em 

Ordem do Dia. 

 

CAPÍTULO IV 
DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
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Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de 

Deputado nos casos de: 

I - ocorrência de vaga; 

II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição 

Federal; 

III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original seja 

superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se a 

convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações. 

§ 1o
  Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar 

impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, que 

convocará o Suplente imediato. 

§ 2o
  Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 

comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, I, da 

Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no período fixado 

no art. 4o
 , § 6o

 , III, perde o direito à suplência, sendo convocado o Suplente imediato. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950  

 
Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA  

PROCESSO E JULGAMENTO  

 

TÍTULO ÚNICO  

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

DA DENÚNCIA  

 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República ou 

Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados.  

 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por 

qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 

  

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve 

ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade 
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de apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de que 

haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número de 

cinco no mínimo. 

.................................................................................................................................................... 

  

PARTE TERCEIRA  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DO PROCESSO E JULGAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

DA DENÚNCIA  

 

Art. 41. É permitido a todo cidadão denunciar, perante o Senado Federal, os 

ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, pelos crimes de 

responsabilidade que cometerem (art. 39 e 40). 

 

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se 

referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do art. 40-A, as 

ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade previstos no 

art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito instituído pela Lei nº 

8.038, de 28 de maio de 1990, permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Art. 42. A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não tiver, por 

qualquer motivo deixado definitivamente o cargo. 

  

Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhecida, deve ser 

acompanhada dos documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de que 

haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número de 

cinco, no mínimo. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA  

 

TÍTULO ÚNICO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO (ARTIGOS 75 A 79) 

 

Art. 75. É permitido a todo cidadão denunciar o Governador perante a 

Assembléia Legislativa, por crime de responsabilidade.  
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Art. 76. A denúncia, assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, dever 

ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade 

de apresentá-los, com a indicação do local em que possam ser encontrados. Nos crimes de 

que houver prova testemunhal, conterá o rol das testemunhas, em número de cinco pelo 

menos. 

  Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Governador, por 

qualquer motivo, houver deixado definitivamente o cargo. 

  

Art. 77. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a Assembléia 

Legislativa, por maioria absoluta, decretar a procedência da acusação, será o Governador 

imediatamente suspenso de suas funções. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


